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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA 

    GABINETE DO PREFEITO 

 

Av. Monsenhor Paulo Chiaramont - União da Serra - 99215-000 - Fone (054)476-1144/1200 

-PROJETO DE LEI N.º 041/2021- 

 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO 2021 NO 

MONTANTE DE R$ 12.000,00 

(DOZE MIL REAIS), APONTA 

RECURSOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

CEZER GASTALDO, Prefeito Municipal de União da Serra - RS, no uso 

de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art 1º Fica o poder executivo autorizado a abrir Crédito Especial no 

Orçamento de 2021, Lei 1445/2020, no valor de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais) 

na seguinte Dotação Orçamentária: 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE, TRABALHO, HABITAÇÃO E AÇÃO SOCIAL 

0805 - FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL 

0805.08.243.0120.2029 – CUSTEIO DE AÇÕES DE ASSISTENCIA SOCIAL 

339036-0001(383) - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física..R$ 12.000,00 

Art 2º Os recursos para atender o Art 1º da presente Lei originam-se da 

redução da seguinte dotação orçamentária: 

04 - SECRETARIA DA FAZENDA 

0401 – SECRETARIA DA FAZENDA 

0401.04.123.0045.2007 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA 

3190110000(30) – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..R$ 

6.000,00 
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3190130000(31) – Obrigações Patronais......................................... R$ 6.000,00 

 

Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 15 

DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

 

Cezer Gastaldo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA 

    GABINETE DO PREFEITO 

 

Av. Monsenhor Paulo Chiaramont - União da Serra - 99215-000 - Fone (054)476-1144/1200 

- JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 041/2021 - 

 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 

 

 O projeto de lei em questão trata de abertura de crédito especial 

no orçamento 2021 no montante de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para custeio 

de ações de Assistência Social e manutenção da Secretaria da Fazenda. 

 

Deste modo, solicitamos a aprovação deste projeto de lei. 

 

À consideração dos Senhores Edis, contando sempre com vossa 

prestimosa colaboração. 

   

                            

 

 

 

CEZER GASTALDO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


